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ELISANGELA SALES 

MARTINS TATAGIBA

8429 GARI 17/04/2020 12296/2025

FERNANDO WAGNER 

PAUTZ

8086 MOTORISTA 05/08/2019 12296/2025

GILCIMAR ROSA DE 

SOUZA

8140 CALCETEIRO 21/12/2019 12296/2025

GILCINEI STOFFEL 

PIRES

8138 OPERADOR DE MAQUINA 20/12/2019 12296/2025

JOBSON COELHO 

DOMINGOS

9808 MOTORISTA 04/09/2021 12296/2025

NILO KRAUSE KUSTER 8105 OPERADOR DE MAQUINA 30/08/2019 12296/2025

VANESSA CARLA 

KLABUND

8428 GARI 12/04/2020 12296/2025

VICTOR CASAGRANDE 

BISSOLI

8894 OPERADOR DE MAQUINA 12/09/2021 12296/2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 06 de outubro de 2025.
ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1646350

PORTARIA Nº 455/2025

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas;
Considerando o Ofício nº 275/2025 da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, protocolizado 
sob o nº 20784/2025 em 06 de outubro de 2025.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa necessidade 
do serviço, as férias do servidor LUTERO AUGUSTO 
KRAUSE SAICK no período de 06 de outubro de 
2025 a 15 de outubro de 2025, ressalvando-lhe o 
direito de gozá-las oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 06 de outubro 
de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1646574

PORTARIA Nº 457/2025

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas;
Considerando o Ofício nº 0550/2025 da Secretaria 
Municipal de Saúde, protocolizado sob o nº 
20862/2025 em 06 de outubro de 2025.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa necessidade 
do serviço, as férias do servidor GESIEL DE SOUZA 
PROEZA no período de 03 de outubro de 2025 a 
30 de outubro de 2025, ressalvando-lhe o direito de 
gozá-las oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 06 de outubro 
de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1646605

Termos

TERMO DE FOMENTO Nº 33/2025
PROC. Nº 7803/2025

Termo de Fomento nº 33/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, inscrito 
no CNPJ nº 27.165.562/0001-41, e ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 11.710.247/0001-18.
OBJETO: O presente Termo de Fomento, oriundo do 
Extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público, publicada em 29 (vinte e nove) de julho do 
corrente ano, tem como objeto a execução de Emenda 
Impositiva nº 61 por meio de recurso financeiro no 
valor de R$ 89.809,00 (oitenta e nove mil oitocentos 
e nove reais), destinado à aquisição de fogão, 
panelas, utensílios de cozinha, data show, notebook, 
impressora e usina fotovoltaica, com objetivo de 
estruturar e fortalecer a realização de eventos 
comunitários, ações sociais, encontros culturais e 
atividades coletivas, promovendo o bem-estar, a 
integração social e o desenvolvimento comunitário 
de forma segura, organizada e acessível a todos 
os moradores da região, bem como, reduzir custos 
operacionais dos associados e assim contribuindo 
para o fortalecimento socioeconômico.
RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de 
recursos a serem empregados na execução do objeto 
do presente Termo de Fomento é de R$ 89.809,00 
(oitenta e nove mil oitocentos e nove reais), cujo 
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repasse obedecerá ao cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; estarão sob a respectiva dotação 
orçamentária:
3.1 Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao exercício de 2025, à saber: 02 01 
04 122 0058 - Projeto/Atividade: 0.002 - Emendas 
Impositivas - Elemento de Despesa: 33504300000 
- Fonte de Recursos: 150000000001 - Recursos 
não Vinculados de Impostos e Transferência de 
Impostos (EMENDAS INDIVIDUAIS) - Ficha: 34.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá 
por 12 (doze) meses a partir da data da publicação 
do Extrato do Termo e conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.

Afonso Cláudio/ES, 06 de outubro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

José Bento Ferreira
Associação Dos Amigos Pela Terra
Prometida Organização Da Sociedade Civil

Protocolo 1646060

TERMO ADITIVO DE FOMENTO Nº 002/2025
PROC. Nº 16567/2025

Termo de Fomento nº 002/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41, inscrito no CNPJ 
sob nº 27.165.562/0001-41 e a ASSOCIAÇÃO 
DIACÔNICA LUTERANA, inscrito no CNPJ sob o 
nº27.002.542/0001-50.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como 
finalidade prorrogar por 08 (oito) meses o prazo do 
Termo de Fomento nº 006/2023.
1.2 - Permanece inalterado o objeto do Termo de 
Fomento que tem por finalidade a continuidade 
de execução do Repasse de Recursos Financeiros, 
advindos de Emenda Parlamentar no valor de 
R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), por meio 
das Programações nº 320010220230004 e 
320010220230003, para fomentar a oferta do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes de 6 a 17 anos e 
suas famílias, referenciados no CRAS - Centro de 
Referência da Assistência Social, e atendidos na 
Associação Diacônica Luterana - ADL, conforme 
Plano de Trabalho.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: Fica estabelecido o prazo de vigência do 
instrumento primitivo até 03 de junho de 2026.

Afonso Cláudio/ES, 06 de outubro de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito Municipal

LUCIANA PLASTER BARRETTO
Secretária Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação/
Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social

SIDNEY RETZ
Presidente da Associação Diacônica Luterana

Protocolo 1646070

Água Doce do Norte

Decreto

DECRETO Nº. 566/2025
“Autoriza Contratação Temporária.”
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º ) - Fica designado temporariamente nos termos 
do Inciso IX, Artigo 37, da Constituição Federal, e da 
Lei Complementar Municipal 153/2023, 12.12.2023, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Munícipio de Água Doce do Norte, ES, do (a) Sr. 
(a)  ADONIAS DE SOUZA GOMES, brasileiro (a), 
solteiro (a), portador  (a)  do CPF xxxxxxxxxx e RG 
Nº xxxxxxxx SPTC/ES, para o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.
2º ) - O prazo de duração dos contratos deverá ser de 
12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, 
conforme interesse público.
Parágrafo Único:  Decorrido o prazo limite para 
a contratação, não mais poderão viger contratos 
firmados com base na autorização contida neste 
decreto.
3º ) - Este decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 28 de 
agosto de 2025.
4º ) - Feitas às comunicações legais, registre-se, 
publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce 
do Norte, Estado do Espírito Santo, aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 2025 - 37º Ano 
de sua Emancipação Política e Administrativa.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1646089

DECRETO Nº. 567/2025
“Autoriza Contratação Temporária.”
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º ) - Fica designado temporariamente nos termos 
do Inciso IX, Artigo 37, da Constituição Federal, e da 
Lei Complementar Municipal 153/2023, 12.12.2023, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Munícipio de Água Doce do Norte, ES, do (a) Sr. 
(a)  FABIANO DE MOURA ANDRADE, brasileiro 
(a), casado (a), portador  (a)  do CPF xxxxxxxxxx e 


